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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


PROJETO DE LEI N.º 35 / 2024

Dispõe sobre a transparência das emendas parlamentares estaduais e federais destinadas ao Município de Araxá/MG.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por iniciativa da Vereadora Omara Goulart Paolinelli Frade, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Poder Executivo Municipal fica obrigado a dar publicidade e transparência às emendas parlamentares estaduais e federais destinadas ao Município de Araxá - MG.

I - O cumprimento desta obrigação dar-se-á por meio do Portal da Transparência disposto no site da Prefeitura Municipal de Araxá, devendo constar obrigatoriamente as seguintes informações:

a) Valor repassado;

b) Prazo estabelecido;

c) Nome do parlamentar autor da emenda e do vereador responsável pelo pedido;

d) Destinação/finalidade do recurso.

Art. 2º - As informações que tratam o artigo 1º desta Lei também deverão ser publicadas no Diário Oficial do Município (DOMA) e encaminhadas via correspondência ao destinatário da emenda com a respectiva finalidade.

Art. 3º - O prazo estabelecido para o cumprimento das obrigações dispostas nos artigos anteriores é de no máximo 30 (trinta) dias, após a confirmação da emenda.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Casa da Cidadania, em 23 de abril de 2024.

Omara Paolinelli 

Vereadora – PSD

JUSTIFICATIVA

A Constituição da República Federativa do Brasil definiu a Publicidade como um fundamento da Administração Pública.

A Transparência é absoluta prioridade na gestão administrativa, garantindo pleno acesso às informações a toda a Sociedade. 

No que diz respeito à destinação das emendas, é direito do cidadão ter acesso a todas as informações, expressas no Artigo 1º deste Projeto de Lei.

Trata-se de um direito do cidadão de um dever da Administração Pública.   
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